
 

 

 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 

CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, 

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE LEILÃO PARA 

ALIENAÇÃO DE BENS PERMANENTES INSERVÍVEIS, TAIS COMO AUTOMÓVEIS, 

EQUIPAMENTOS E OUTROS QUE NÃO ESTÃO MAIS EM CONDIÇÕES DE USO. 

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ. 

 

O município de Cruzeiro do Sul, PR, através dos Agentes de Contratação, no uso de suas atribuições 

legais, designada pela Portaria Municipal nº 01/2025, com fundamento e validade na Lei nº 

14.133/2021, torna público o Edital de Credenciamento Público com vistas ao credenciamento de 

pessoa jurídica, com a finalidade de prestação de serviços de LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL. 

Sendo essas condições previstas neste Edital e respectivos anexos, para firmar contrato de prestação 

de serviços com as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. OBJETO:  

1.1 O presente credenciamento tem o objetivo de permitir que todo interessado que preencha os 

requisitos previstos neste Edital possa prestar à administração os serviços discriminados no 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, a 

serem remunerados com base nas disposições deste edital.  

1.2. As propostas devem ser encaminhadas em envelope fechado conforme modelos abaixo no 

endereço, e deverão ser protocoladas no departamento competente, a partir de 24/02/2025 (das 

08:00h às 11h30min e das 13h30min às 17:00hrs), até 13/03/2025 ás 17:00 hrs, para a análise de 

documentações que ocorrerá no dia 14/03/2025 ás 09h00min, e o sorteio dos eventuais 

classificados dar-se-á em 24/03/2025 ás 09:00hrs.  

1.2.1. As propostas protocoladas a partir do dia 13/03/2025, terão sua classificação fixada por 

ordem de protocolo – pela data e hora do protocolo, não sendo mais necessário a realização de 

novo sorteio. 

  



 

 

1.3 A existência dos Credenciados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de Credenciamento específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições.  

 

2. VIGÊNCIA:  

2.1 Este Edital terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de sua publicação, 

podendo os interessados credenciar-se a qualquer tempo. 

2.1 A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado que 

preencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se a um eventual contrato.  

2.2. Acolhido o pedido de credenciamento, sua vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco 

dias), podendo a administração formalizar o contrato a qualquer tempo, conforme sua necessidade.  

2.3. Os contratos oriundos do credenciamento vigerão por 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação do extrato do contrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogados na forma prevista da 

Lei nº 14.133/2021.  

2.4 A Secretaria Municipal de Administração solicitará a emissão do contrato, conforme sua 

necessidade.  

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO PÚBLICO  

3.1. Poderão habilitar-se para o credenciamento, Leiloeiros Oficiais, devidamente matriculados na 

Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR, que atendam às condições deste edital e seus anexos, 

conforme disposto no Decreto nº. 21.981/32, que regulamenta a profissão de Leiloeiro no território 

da República e na Instrução Normativa IN DREI nº. 52/2022.  

3.2 O leiloeiro interessado deverá apresentar, pessoalmente ou por intermédio do seu representante, 

o Requerimento para Credenciamento na forma do (Anexo I), acompanhado dos documentos 

constantes no item 5 do presente instrumento.  

3.3 A apresentação do requerimento para credenciamento implica na aceitação de todas as condições 

constantes deste edital e seus anexos.  



 

 

3.4. Para a prática dos atos previstos neste edital, o interessado poderá fazer-se representar por 

representante devidamente constituído, que deverá portar procuração com firma reconhecida, na qual 

conste poderes específicos para representação do interessado no certame.  

3.4.1 A atividade de leiloeiro é personalíssima e somente pode ser exercida por pessoa devidamente 

habilitada ou seu preposto, em Leilão presencial com transmissão em tempo real ou com possibilidade 

de lances via internet (Leilão eletrônico). 

3.5. Estará impedido de participar de qualquer fase do processo de credenciamento, na condição de 

proponente, o interessado que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:  

a. Declarado inidôneo por ato da Administração Pública;  

b. Ter idade inferior a 18 (dezoito) anos;  

c. Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de Cruzeiro do 

Sul, PR, nas hipóteses previstas nos artigos 156 a 163 da Lei Federal 14.133/2021;  

d. Proponente legal que faça parte da Administração Pública Municipal de Cruzeiro do Sul, PR.  

e. Impedimentos por qualquer das razões previstas no Decreto nº. 21.981/32 e outros contidos em 

normatizações legais e regulamentares que disciplinam a atividade de leiloeiro.  

 

4. DA INSCRIÇÃO  

4.1. Os interessados em contratar com o Município, através do presente credenciamento, deverão 

apresentar sua documentação no seguinte endereço: Departamento de Licitação - no horário das 

08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, em dias de expediente, localizado no prédio 

da Prefeitura Municipal, no seguinte endereço: Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 600, CEP: 87.650-

000 – CRUZEIRO DO SUL, PR– Paraná;  

4.2. Serão recebidos requerimentos: diretamente no Departamento de Licitação e via correio com 

aviso de recebimento;  

4.3. As inscrições permanecerão abertas durante a vigência do Edital;  

4.4 A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos 

enumerados nos itens 5.1 e 5.2 deste instrumento. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO.  



 

 

5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos Leiloeiros Oficiais, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

I. Portal da Transparência – CGU – Empresas Suspensas e Inidôneas.  

II. Tribunal de Contas do Estado – Impedidos de Licitar. [< 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx >]  

III. Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Paraná – CLE/GMS/PR 

[<https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=iniciarProcesso >]  

5.2. Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado e 

etiquetado, sendo que a falta de qualquer documento ou a apresentação de certidões vencidas 

implicará na inabilitação do proponente.  

a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo constante no Anexo I;  

b) Documento de Identidade do Leiloeiro Oficial.  

c) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial emitida pela Junta Comercial do Estado.  

d) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF).  

e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF expedido pela Caixa Econômica Federal  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda da sede do proponente, ou em sendo isento Certidão Narrativa;  

i) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pelo Município sede do 

proponente – solicitar na prefeitura ou no site do município caso disponível;  

j) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (CARTÃO CNPJ), em sendo o caso;  

k) Contrato Social e última alteração contratual (no caso de sociedade ltda.) ou Requerimento de 

Empresário expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (no caso de empresa 

individual) ou Estatuto e Ata da Eleição da Última Diretoria (no caso de Sociedade Anônima ou 

associação civil), em sendo o caso;  

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=iniciarProcesso


 

 

l) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por 

órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante 

no Anexo;  

m) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos 

e tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

objeto deste Credenciamento Público conforme modelo constante no Anexo IV;  

n) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal de 1988 conforme anexo II;  

o) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) 

e data de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V.  

5.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante 

conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

5.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelos Contratados serão:  

a) Declaração de Infraestrutura (Anexo VII). 

 

6. DOCUMENTOS: 

6.1 Requerimento de credenciamento – Modelo Anexo I; 

6.2 Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição da República – apenas para 

pessoa jurídica - Modelo Anexo II; 

6.3 Declaração Idoneidade – Modelo Anexo III; 

6.4 Declaração de Recebimento E/Ou Acesso À Documentação – Modelo Anexo IV; 

6.5 Declaração de Conta Bancária – Modelo Anexo V; 

6.6 Minuta de Contrato – Modelo Anexo VI; 

6.7 Declaração de Infraestrutura (Anexo VII). 

 

7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Os interessados deverão apresentar requerimento de credenciamento à Comissão ou Agente de 

Contratação instruído com os documentos referidos neste instrumento. 



 

 

7.2. Ressalvados os documentos a serem elaborados e firmados pelo próprio licitante, todos os demais 

necessários à participação no certame podem ser apresentados em versão original, ou por cópia 

simples, a ser autenticada por servidor da Administração mediante apresentação do original para 

conferência. 

7.3. Para as certidões que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-se-ão válidas por 

NOVENTA DIAS, contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário neste 

Edital. 

7.4. As propostas devem ser encaminhadas em envelope fechado conforme modelos abaixo no 

endereço, e deverão ser protocoladas no departamento competente, a partir de 24/02/2025 (das 08:00h 

às 11h30min e das 13h30min às 17:00hrs), até 13/03/2025 ás 17:00 hrs, para a análise de 

documentações que ocorrerá no dia 14/03/2025 ás 09h00min, e o sorteio dos eventuais classificados 

dar-se-á em 24/03/2025 ás 09:00hrs.  

7.5. As propostas protocoladas a partir do dia 13/03/2025, terão sua classificação fixada por ordem 

de protocolo – pela data e hora do protocolo, não sendo mais necessário a realização de novo sorteio. 

 

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES RECEBIDOS 

LOCAL: Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL, PR, SALA DE LICITAÇÕES: 14/03/2025, 

no período correspondente entre ás 09h00min. 

8.1 A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública por Comissão de Contratação ou 

Agente de Contratação de Credenciamento Público. 

8.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data acima mencionada, o credenciamento público ficará automaticamente 

prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

8.3. Do procedimento de Análise dos Requerimentos: 

8.3.1 A análise da documentação será processada em conformidade com as condições estipuladas 

neste edital e seus anexos. 

8.3.2 A documentação será analisada no conforme forem recebidos os protocolos, contados a partir 

da entrega da documentação no órgão ou entidade Contratante, todavia, inicialmente fixa-se a data a 

partir de 14/03/2025 para a abertura dos envelopes e análise das documentações recebidas. 



 

 

8.3.3. Ocorrendo qualquer inconsistência na documentação apresentada pelo proponente, este será 

notificado formalmente para correção de irregularidades apontadas, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, caso não realize a correção estará sob pena de inabilitação e terá o seu credenciamento 

indeferido.  

8.3.4 Caberá à Comissão de Contratação a apreciação dos pedidos de credenciamento. 

8.3.5 A apreciação da Comissão consistirá no exame da conformidade da documentação apresentada 

pelo interessado com o exigido neste Edital. 

8.3.6 A validade de certidões obtidas na internet será confirmada pela Comissão de Contratação por 

ocasião da apreciação do pedido de credenciamento. 

8.3.7 Sempre que necessário, a Comissão poderá exigir informações complementares e realizar 

diligências a fim de viabilizar o adequado exame do pedido e verificar a autenticidade de documentos 

e informações prestadas. 

8.3.8. Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão, assessorando-a, quando necessário, 

profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a potenciais 

interessados no credenciamento, bem como qualquer outro servidor desta Municipalidade. 

8.3.9. A Comissão realizará buscas, inclusive em sites de órgãos oficiais, a fim de confirmar que o 

interessado não se enquadra em alguma das situações que impossibilitam a contratação. 

8.3.10. Salvo situação excepcional, devidamente justificada, é de cinco dias úteis, contados da 

apresentação do requerimento, o prazo de que dispõe os Agentes de Contratação, para comunicar o 

interessado acerca do acolhimento ou rejeição do pedido de credenciamento. 

8.3.11. Nos casos de rejeição do pedido de credenciamento, a Comissão exporá os motivos 

pertinentes. 

8.3.12 O postulante que teve seu pedido rejeitado poderá corrigir erros ou suprir omissões que 

levaram ao indeferimento, inclusive mediante a apresentação de documentos, e deverá fazê-lo por 

meio de novo requerimento. 

8.4 Todos os interessados que satisfizerem os requisitos deste Edital serão credenciados. 

 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LEILOEIRO 

CREDENCIADO 



 

 

9.1. Ao avaliar os requerimentos de credenciamento e a documentação, a Comissão Permanente para 

Credenciamento ou Agente de Contratação do Município levará em consideração todas as condições 

e exigências estabelecidas neste edital, bem como a legislação vigente. 

9.2 Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para realização 

do serviço, ocasião em que se realizará uma convocação geral de credenciados, será realizado sorteio 

para se alocar cada demanda, distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios. 

9.3 Da Sessão de Classificação: 

9.3.1. Após a sessão de análise de documentação, que inicialmente se dará no dia 14/03/2025, será 

publicado no diário oficial do município lista contendo todas os interessados que liminarmente 

estiverem habilitados.  

9.3.2. Nesta lista constara também os leiloeiros que possuir alguma inconsistência na documentação 

apresentada, sendo aberto prazo para que corrija tal situação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, nesta 

oportunidade será publicada nova ata contendo todos os habilitados para o primeiro sorteio. 

9.3.3. Serão convocados os Leiloeiros Oficiais habilitados para a sessão pública de sorteio destinado 

à elaboração do rol de credenciados, sendo que a relação numerada obedecerá ao critério de ordem 

de sorteio. 

9.3.4. A Sessão Pública de sorteio para elaboração do rol de credenciados será realizada na Sala de 

Licitações e Contratos, Da Prefeitura Municipal, podendo, caso queira, o leiloeiro interessado ou 

representante, participar presencialmente do sorteio, respeitados os princípios da isonomia e da 

publicidade. 

9.3.5. A presença à Sessão Pública é facultativa. 

9.3.6. A relação numerada de Leiloeiros Oficiais credenciados será utilizada de forma a se estabelecer 

a ordem de designação destes e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar pelo 

primeiro sorteado. 

9.3.7. O leiloeiro que rejeitar a designação ou estiver suspenso/impedido de realizar leilões, perderá 

a vez, situação em que será chamado o próximo na ordem de classificação. 

9.3.8. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais. 

9.4. Do procedimento do sorteio: 



 

 

9.4.1 O sorteio será realizado pela Comissão Permanente ou Agente de Contratação Responsável pelo 

Credenciamento, e o procedimento se dará da seguinte forma: 

9.4.1.1. Serão gravados em Post It os nomes dos leiloeiros previamente habilitados, e a comissão 

designada realizará o sorteio. 

9.4.1.2. Após Realização será elaborado relatório de colocação dos Habilitados e Sorteados. 

9.4.1.3. Todos os atos serão registrados em Ata pela Comissão ou Agente de Contratação responsável 

pelo Credenciamento. 

9.5. Depois de efetuado o sorteio a Comissão Permanente para Credenciamento OU Agente de 

Contratação ficará responsável pela elaboração da Ata com a classificação que será publicada, sendo 

aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventuais impugnações a classificação. 

9.6. Após transcorrido o prazo do item 9.5 será publicado Termo de Homologação após prévia 

deliberação final do Senhor Prefeito Municipal. 

9.6.1. Concluído o processo de credenciamento, com a assinatura do respectivo Termo de 

Homologação do Credenciamento, será realizada a publicação do extrato no Diário Oficial do 

Município, juntamente com a lista e colocação dos credenciados, o qual terá vigência de até 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da data da publicação. 

9.7 O fato de o credenciado ter sido sorteado na sessão pública de sorteio ou convocado para o 

atendimento de demanda não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade interessada na 

contratação. 

 

10. DO CONTRATO, SUA CELEBRAÇÃO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

10.1 O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao interessado executar os serviços 

objeto deste Edital. 

10.2 O contrato detalhará as obrigações das partes e, independentemente de transcrição, é integrado 

pelas regras previstas neste Edital e seus anexos e seguirá, como diretriz interpretativa e na solução 

de casos omissos, os preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89 e seguintes da Lei Federal 

14.133/2021. 

10.3 O interessado dispõe de (07) sete dias corridos para comparecer à sede da Prefeitura Municipal 

a fim de celebrar o contrato, prazo esse contado a partir da convocação para tal fim. 



 

 

10.4 O prazo de que dispõe o interessado para assinar o termo de contrato poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, desde que assim pleiteado durante o transcurso do prazo original e haja 

exposição de motivo justo, aceito pela Administração por meio do gestor da contratação. 

10.5 O interessado convocado, caso prefira, dentro do prazo, poderá remeter à Administração o 

contrato devidamente assinado através de e-mail. 

10.6. Recebido o e-mail de encaminhamento do contrato assinado, a Administração o imprimirá e 

encaminhará à autoridade competente para assinatura. O contrato assim recebido será tratado como 

via original da contratação. 

10.7 Depois de assinado por ambas as partes, o contrato será publicado em resumo na imprensa oficial 

como condição de sua eficácia. 

10.8 A publicação deverá ser realizada conforme previsão do artigo 54 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.9 Somente depois da publicação é que o credenciado pode iniciar a serviços objeto deste processo. 

 

11. DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1 O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas, ensejará, 

dependendo da gravidade ou dano acarretado, à contratante, respeitado o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, à sua imediata exclusão do rol de credenciados (descredenciamento), sem prejuízo de 

aplicação das demais sanções administrativas e civis previstas e na legislação aplicável ao caso. 

 

12. DA TAXA DE COMISSÃO A SER PAGA AO LEILOEIRO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Fica definido que o Leiloeiro Oficial receberá dos arrematantes a percentagem de 5% (cinco 

por cento) sobre o montante arrecadado no Leilão como taxa de comissão. 

12.2. Vinculam-se ao presente processos as contas, em que pese que as despesas relativas aos serviços 

especificados correrão por conta de taxa de comissão dos leiloeiros, conforme previsto no art. 24, 

parágrafo único, do Decreto nº. 21.981/32, arcada pelo arrematante: 

12.3 O município de Cruzeiro do Sul, PR ficará isento de qualquer pagamento, ao leiloeiro e/ou a 

terceiros, não havendo custos para a Administração. 

12.4. É expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à taxa de comissão. 

 



 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMETNOS E DOS 

RECURSOS 

13.1 Da impugnação: 

13.1.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura do presente certame que é 14/03/2025. 

13.2 O interessado em participar do certame, pode impugnar o edital, motivadamente, até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas. 

13.3 A Comissão Permanente ou Agente de Contratação responsável pelo Credenciamento de 

Leiloeiros deve julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

13.4. As razões e justificativas da impugnação, podem ser protocoladas perante a Comissão 

Permanente ou Agente de Contratação responsável pelo Credenciamento de Leiloeiros, localizada no 

endereço: Departamento de Licitação - no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 

17h00min, em dias de expediente, localizado no prédio da Prefeitura, no seguinte endereço: Avenida 

Dr. Gastão Vidigal, nº 600, Centro – CRUZEIRO DO SUL, PR – Paraná. 

13.5 Serão recebidos requerimentos: diretamente no setor de protocolo, via correio, e-mail no 

endereço eletrônico: licitação@cruzeirodosul.pr.gov.br, com aviso de recebimento. 

13.6. Qualquer questionamento ou impugnação realizado (a) através de contato telefônico NÃO será 

considerado (a). 

13.7 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização da sessão 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a preparação e entrega da documentação. 

13.8. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão divulgadas no site do Município 

[<https://www.cruzeirodosul.pr.gov.br/>] e juntadas ao processo. 

13.9. Dos recursos: 

13.9.1 Das decisões da Comissão de Contratação OU Agente de Contratação responsável cabe 

recurso, desprovido de efeito suspensivo, salvo situação excepcional, assim reconhecida pela 

Administração. 

13.9.2 As Empresas poderão apresentar recurso contra o resultado preliminar, no prazo de 05 (cinco) 

dias contados da publicação da decisão, apresentando justificativa e/ou documentos que 

fundamentem a revisão da proposta. 

mailto:licitação@cruzeirodosul.pr.gov.br


 

 

13.9.3 A admissibilidade do recurso depende do preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) O recurso deve ser apresentado em petição escrita, datilografada ou digitada, encaminhada à 

Comissão por meio do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL, PR, no 

prazo de cinco dias úteis contados: 

I. Se contra ato de rejeição de pedido de credenciamento, da comunicação encaminhada ao 

interessado; 

II. Se contra ato de acolhimento de pedido de credenciamento, da publicação resumida do contrato 

na imprensa oficial; 

b) O recurso deve estar instruído com documentos que comprovem que seu subscritor tem poderes 

para se manifestar pelo recorrente. 

13.9.4. Cabe ao recorrente indicar o ato contra que se opõe e apresentar os fundamentos de sua 

irresignação, com indicação de razões de fato e de direito, e, inclusive, instruir o recurso com os 

elementos de prova necessários ao subsídio da tese recursal. 

13.9.5. Eventuais interessados no resultado do recurso serão intimados para apresentar contrarrazões 

no prazo de cinco dias úteis, contados do recebimento da comunicação. 

13.9.6. Apresentado o recurso e decorrido o prazo para oposição de contrarrazões, a Comissão de 

Contratação se manifestará, motivadamente, se o ato impugnado disser respeito a decisões de sua 

alçada. Caso o recurso diga respeito a ato de responsabilidade de outro servidor, a Comissão lhe 

remeterá os autos para viabilizar sua manifestação. 

13.9.7. Cumprido o item 13.9.6, os autos seguirão ao gestor da contratação, que decidirá 

motivadamente pelo não conhecimento ou conhecimento e, nesse caso, provimento ou não 

provimento do recurso. 

13.9.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusiva dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10 Dos Esclarecimentos: 

13.11. Os esclarecimentos serão respondidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis anteriores à data limite 

de envio da proposta, através dos e-mails licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br, ou pelo telefone: (44) 

98829-2542/ (44) 99765-0402. 

 

14. VALOR DE REFERÊNCIA E QUANTIDADES  



 

 

14.1 A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida neste item, sendo respeitadas as 

quantidades definidas e vedada qualquer cobrança de sobretaxa em relação à tabela adotada.  

 

 
ITEM 

 
OBJETO 

COMISSÃO DE VENDA 

PAGO PELA 

ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DE VENDA 

PAGO PELO 

COMPRADOR 

01 CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO 0% 5% 

 

14.2 Valor total estimado do objeto: A remuneração do leiloeiro se dará por comissão paga pelo 

próprio arrematante que participar do leilão sobre a taxa de 5%. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS 

SERVIÇOS. 

15.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Cruzeiro do Sul, PR 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 14.133 e suas 

alterações. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Os Anexos I, II, III e IV, V, VI e VII são partes integrantes deste Edital. 

16.2 O Credenciado deverá manter as condições de habilitação durante toda a vigência do 

Credenciamento, observada a obrigatoriedade de atualização das informações cadastrais. 

16.3 A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à contratação. 

16.4. As normas disciplinares do credenciamento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.5. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas documentações 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de Credenciamento. 



 

 

16.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.7. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade Contratante, de credenciado para atender 

demandas. 

16.8. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão dirimidos pela Comissão 

de Contratação juntamente com o Departamento Municipal responsável. 

 

 

Cruzeiro do Sul, PR, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

, 

________________________ 

Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 

  



 

 

ANEXO I 

CARTA DE CREDENCIAMENTO  

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025  

 

Ao Município de Cruzeiro do Sul, PR.  

 

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao credenciamento para a 

contratação de Leiloeiro Público Oficial, tendo em vista a necessidade da realização de leilão 

para alienação de bens permanentes inservíveis, tais como, automóveis, equipamentos e outros 

que não estão mais em condições de uso, haja vista a constante manutenção e/ou desgaste 

temporal, publicado a saber:  

 

Razão Social (para o caso de empresa):__________________________________  

Endereço: _____________________________________________________________  

CEP:____________  

Cidade:____________________________  

Estado:_________________  

CNPJ: __________________________  

Dados do responsável:  

Nome: __________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________ 

RG nº: _________________SSP/____ CPF: __________________  

Data:_______/________/ _______.  

 

 

 

____________________________________________________ 

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO) 

  



 

 

 

ANEXO II 

 

 

Objeto: credenciamento para a contratação de Leiloeiro Público Oficial, tendo em vista a 

necessidade da realização de leilão para alienação de bens permanentes inservíveis, tais como, 

automóveis, equipamentos e outros que não estão mais em condições de uso, haja vista a 

constante manutenção e/ou desgaste temporal.  

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 

constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não 

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

 

 

Cruzeiro do Sul, PR/PR, _____, de ___________________ de 2025.  

 

 

_______________________________________  

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 

  



 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

Ao Município de Cruzeiro do Sul, PR.  

 

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de 

solicitante do credenciamento na área de Serviços de LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, para o 

processo de: credenciamento para a contratação de Leiloeiro Público Oficial, tendo em vista a 

necessidade da realização de leilão para alienação de bens permanentes inservíveis, tais como, 

automóveis, equipamentos e outros que não estão mais em condições de uso, haja vista a 

constante manutenção e/ou desgaste temporal, instaurado pelo Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas.  

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.  

 

 

Cruzeiro do Sul, PR/PR, _____, de ___________________ de 2025.  

 

 

 

_________________________________________________________ 

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO) 

  



 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO  

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante que 

credenciamento para a contratação de Leiloeiro Público Oficial, tendo em vista a necessidade 

da realização de leilão para alienação de bens permanentes inservíveis, tais como, automóveis, 

equipamentos e outros que não estão mais em condições de uso, haja vista a constante 

manutenção e/ou desgaste temporal, instaurado pelo Município de Cruzeiro do Sul, PR, Estado do 

Paraná que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições 

para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Cruzeiro do Sul, PR/PR, _____, de ___________________ de 2025.  

 

 

 

 

________________________________________  

(Carimbo e assinatura do solicitante) 

  



 

 

ANEXO V 

 

(Modelo)  

PROPONENTE:.....................................................  

ENDEREÇO........................................................ 

CNPJ/CPF:........................ FONE/FAX:(0xx) ...............  

 

DECLARAÇÃO  

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do credenciamento para a 

contratação de Leiloeiro Público Oficial, tendo em vista a necessidade da realização de leilão 

para alienação de bens permanentes inservíveis, tais como, automóveis, equipamentos e outros 

que não estão mais em condições de uso, haja vista a constante manutenção e/ou desgaste 

temporal, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, PR - PR que possuímos Conta 

Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:  

Banco:  

Agência nº:  

Nome da agência:  

Cidade da agência:  

Endereço da agência:  

Conta nº:  

Titular:  

Data de abertura: 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Cruzeiro do Sul, PR/PR, _____, de ___________________ de 2025  

 

_________________________________________________________ 

(Carimbo, nome, nº RG e CPF, e assinatura do responsável legal) 



 

 

ANEXO VI 

 

TERMO DE CONTRATO 

(Contrato Administrativo n°XX/2025) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, PR/PR, 

POR INTERMÉDIO DO SR. MARCOS CESAR 

SUGIGAN, prefeito Municipal e 

________________________________. 

 

O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 

600, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.793.441/0001-49, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, abaixo assinado, 

doravante designado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo nº 

XX/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento 

Público nº 001/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o credenciamento para a contratação de Leiloeiro Público 

Oficial, tendo em vista a necessidade da realização de leilão para alienação de bens permanentes 

inservíveis, tais como, automóveis, equipamentos e outros que não estão mais em condições de uso, 

haja vista a constante manutenção e/ou desgaste temporal, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 



 

 

 
ITEM 

 
OBJETO 

COMISSÃO DE VENDA 

PAGO PELA 

ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DE 

VENDA PAGO PELO 

COMPRADOR 

01 CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO 0% 5% 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 



 

 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. Valor total estimado do objeto: A remuneração do leiloeiro se dará por comissão de 5%, paga 

pelo próprio arrematante que participar do leilão. 

5.2. A presente contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Cruzeiro 

do Sul, PR. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O valor da comissão do Leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo leiloeiro, 

de sua titularidade, no edital de Leilão. 

6.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do arrematante e não haverá 

pagamento do Município ao leiloeiro. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 



 

 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.3. Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a 

execução do contrato; 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 

 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 



 

 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 



 

 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 



 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 



 

 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 



 

 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

10.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

10.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

10.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.6.1.3. Indenizações e multas. 

10.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 



 

 

10.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1. As despesas relativas aos serviços especificados correrão por conta de taxa de comissão dos 

leiloeiros, conforme previsto no art. 24, parágrafo único, do Decreto nº. 21.981/32, arcada pelo 

arrematante, todavia, para fins contábeis vinculam-se ao presente contrato as seguintes dotações:  

 

2.2.1.3.0.1.0.1.00.00.00.00.00 – Alienação de Bens Moveis e Semoventes  - Principal 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça de Paranacity, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Cruzeiro do Sul, PR/PR, _____, de ___________________ de 2025  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, PR 

CONTRATANTE: 

______________________ 

Marcos Cesar Sugigan 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EMPRESA: __________________________ 

CONTRATADA: 

   

______________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS:  

_____________________ 

_____________________ 



 

 

 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

 

O (A) Senhor (a) ______________________, (qualificação), (leiloeiro, na forma do Decreto nº. 

21.981/32 e IN DREI nº. 52/2022 do DNRC, com registro na Junta Comercial do 

______________sob o nº ___________, identidade civil nº ___________, CPF nº _______________, 

com endereço profissional na rua/avenida _______________________________, considerando a sua 

seleção para atuar nos leilões oficiais por iniciativa particular promovidos pelo Município de Cruzeiro 

do Sul – Estado do Paraná, declara para fins de participação no procedimento de credenciamento que 

possui estrutura para leilões Públicos Oficiais dos bens móveis, tendo condições de oferecer 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados à execução contratual, garantindo, no 

mínimo, a seguinte infraestrutura:  

I  Site próprio que possibilite não só a divulgação, como a realização de alienação pela internet, 

inclusive com ofertas on-line, bem como possibilite a venda direta e permita a visualização de 

fotos dos bens ofertados, as características dos bens, editais, contatos etc.  

II Mecanismo que permita a realização da alienação, com recepção e estímulo de lances em 

tempo "real", via internet, ou seja, lances efetuados eletronicamente.  

III Projeção em tela da descrição dos bens e das respectivas ofertas recebidas, ou ainda, 

as ofertas via Internet.  

IV Possibilidade de recebimento e a inserção na internet das ofertas prévias remetidas 

pela conta do usuário do sistema web de Leilão do Leiloeiro Oficial.  

V Mecanismo que somente permita a apresentação de oferta de valor superior à da 

última oferta, observado o incremento mínimo fixado para o bem.  

VI Possibilidade que a cada oferta via internet, seja o participante imediatamente 

informado de seu recebimento segundo condições que lançou.  

VII Possibilidade de realizar a gravação e registro do Leilão.  



 

 

VIII Sistema de logística eficiente, funcionários para a organização do depósito e, 

também, no acompanhamento dos clientes em visitação nos dias em que antecedem as 

alienações (quando aplicável).  

 

Por ser verdade, firmo o presente.  

 

Local, ___________de____________ de 2025.  

Leiloeiro: ________________________  

Registro JUCEPAR: nº ______________  

Assinatura:________________________________________ 
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